
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 1093/2019 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria competente, promova o replantio das árvores erradicadas do Cemitério Municipal 
Petronilo Gonçalves da Silva e estude a possibilidade de aumentar o seu número por todo aquele 
próprio municipal. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   11 de novembro de 2019. 

 

 

 

ANTÔNIO CARLOS FRANCISCO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 
sugestões junto aos órgãos da Administração Pública que visem trazer melhorias a nossa comunidade 
em todos os seus aspectos com a finalidade de promover para a nossa população vida digna, segura e 
confortável. 

Considerando que foram erradicadas as árvores (pinheiros) do Cemitério Municipal Petronilo 
Gonçalves da Silva, e com isso, as sombras desapareceram, o que amainava o calor ali existente quando 
das visitas dos munícipes aos túmulos de seus entes queridos. 

Considerando que no referido local existem pouquíssimas árvores plantadas, e que é de extrema 
importância a arborização para o bem estar da população em geral, principalmente, das que 
frequentemente visitam os túmulos dos seus entes queridos. 

Proponho que o Poder Executivo, através da SAEV AMBIENTAL, promova o replantio das inúmeras 
árvores erradicadas do Cemitério Municipal Petronilo Gonçalves da Silva e, se possível, que aumente o 
número delas em outros pontos daquele local. 

Apresentamos, portanto, em face das razões acima, a presente propositura no sentido de que seja 
oficiado ao Poder Executivo, para que, através da secretaria competente, promova o pleito acima 
narrado. 
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